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LUIZ BERALDO, Prefeite Hhuicipal de - Cerdeirépelis, Estads de
Sée Paule, usando das atribuig¥es gue lhe sEo conferidas por lei,

FAZ saver que s Clmara Nunicipal de cordeirépolis deora-
tou & 2le promulga ¢ sanciona B seguiate leii-
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Artigo 1¢- Fica aberto ha Contaloris da PrePeiturs Munioipal de Cordeird-.
polis, um ¢rddito especial do valor de O$500,000 (quimhentios
mil orugeiros) pare aténder as despésas com 0B féstejes de Sax
to Antonio, padroeiro de nesss cidads, ¢ Semsna do Municfpic.

Artigo 2%= 4 cobertura 40 valor do 9rassnta erédito seré feita coB operae
glo ds ordaitos

Artiga 32« Ksta lei entrard em vigor na data ﬁa sua puhlieagﬁe, revagadaa
as disposigBes em contrdrio,

; Prefeitura Municipsl de Cordeirépelis, aos quptro dias 4o mds
de jumho do anc de mil novecentos ¢ sessenta e seis-1.966-,

T oTuls ﬁardiﬁa; - aJoaé“Gerulau‘ﬁﬁintai— )
~Prefeito Munioipal- «-Secretério-

Publicada na Secgdo Seoretaria da Prefeitura Municipel de
Oordeirépolis, aos guatre diss do més de junho do ano de
mil novecenitos @ sessenta @ 5918.1,366w,
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